
REGIDO  PELA LEI  FEDERAL N° 10.520/2002,  de 17W/2002,  DECRET0  FEDERAL N.° 10.024/2019,  de 20/09Í2019,
subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94
e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14M2/2006, Lei n° 147ml4, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei
ri 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO
A  Pregoeira  Oficial  da  Prefeitura  Municipal de Acopiara,  desünado  pela  Portaria  n° 421/2021  de Os  de Jumo  de 2021,
toma público para conhecimerio de todos os Ínteressados que ás O8:15h (OIT0 HORAS E QUINZE MINUTOS) (Horãrio
célé   Brasília)   do  db  20   DE  JANEIRO   DE  2022,   fará   realizar  em  sessão   pública  através  do  endereço  eletrônbo
www.bll.orabr -Acesso  klentificado no mk especifico, por meio de comunicação via intemet, dará inicio à abertura das
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OBJETO:

AQU SIÇÃO     DE     COMBUSTIVEIS     DESTINADOS     A     FROTA     0FICIAL     E

VEÍCULOS     LOCADOS     NO     MUNICÍPIO     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME
ESPECIFICAÇÕES       CONTIDAS       NO       PRojETO       BÁSICon-ERMO       DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO  DE JULGAMENTO: POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO  ELETRÔNICO

SECRETARIA:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0;
GAB NETE D0  PREFEITO;
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;

SECRETARIA DE SAÚDE;

SUPE RINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO;

SECRETARIA DO TRABALH0 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

ENDEREÇO  ELETRÔNICO Poria : Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.om.br

CADASTRAMENTO DAS lnicio : 07/01/2022 às  15hoomin (Horàrio de Brasília)

PROPOSTAS: Tém no: 20/01/2022 às Oshoomin (Horário de Brasilia)

BERTURA DAS PROPOSTAS: lnicio: 20/01/ 2022 às Oshl 5min (Horán.o de Brasília)

lNICIO        DA       SESSÂO        DEDISPUTADELANCES
lnicio: 20/01/ 2022 às O9hoomin (Horário de Brasília)

DEFINICÕES GERAIS:

T.#Gi#:Ê;TJ=#¥q#às##;amrascomosmesmossúnificados:
2.    LICITANTE:  Pessoa Juridica que pahicipa desta licitação;

3.    HABILITAÇÃO:  Documentos  reférentes à \/erificação  atualizada da situação juridica,  regularidade fiscal  e trabalhista,
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5.   CONTRATANTE:   0   Municipb   de   Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
hstrunti contratual ;
6.   \/ENCEDORA:  Pessoa  Juridti  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a
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8.    PREGOEIRA:  Servidora designada  por ato  do titular do  Poder Executivo  Municipal,  que realizará os  procedimentos
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após
a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE AP0lo: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, fomada por,  no mínimo, 02
servidores qiie prestarão a necessâria assistência a Pregoeíra durante a realização do pregão;
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adjudicar o objeto  ao vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação e  promover a
celebração do Contrato e contratos;
11.  LOTE OU  ITEM:  Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.

12. PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:

PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Bàsicon-emo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;
Anexo lv - Mnuta do Contrato.

1  - DO OBJETO.
--                                  _ __   _____-T_lri   __   ____  _                   _-_
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PRojETO BÁSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
'          -,-- \1 --.-                        __  ._
2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, ven.ficação das condições de participação, abenura e
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 -Ven.ficação das condições de paricipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classfficação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação.

3 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

poDERÃo pARTlclpAR DESTA LmlTACÃo:
3.1  - Quaisquer interessados na forma de Pessoa juridti regulamente estabelecida neste País, cadastrados ou não no
CadastnD  de   Fornecedores   da   Prefeitura   Municípal   de  Acopiara/CE   e   que  satisfaçam   a  todas   as   condições   de
cadastramento junto  a  Bolsa de  Licitações  do  Brasil -  BLL,  bem  como,  da  bgislação  em  vigor,  deste  edm,  inclusive

::Zí#¥::::::::+:::::;::;£+:;;::£:::::::::::;;#°:°bjetodalicitação,devendo,ainda,cumprirabg;:;:;;;;;#[:;±::;;;;::
AL`ú`ÉiÉ].£^Pâ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, NB 362 -Gentro ~Acopiara -Ceará
CNPJ no 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

S-m:`Am/wLacopiara.ce.gov.br



-```ü

a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:   Em  nome  coletivo,  comandita  simples,  comandü  por  ações,
Anônima - SA (regulada pela  Lei  n° 6.404-76),  a Limitada (LTDA) e a Empresa lndividual de  Responsabilidade Limitada -
EIRELl  (regulada pela Lei Federal n° 12.44" 1);
b) Sob a denominação de socíedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c) Sob a denominação de Empreendedor Índi\/idual "ED ou Empresârio lndí\/idual (El).

NÃo poDERÃo pART[cmAR E]ESTA LicrTACÃo:
32 -Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
32.1  -Após  analst do julgamemo dos  documentos de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá particípar do ceriame.
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de fàlêncía/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporária   de   pahicípação   em   licitação   ou
mpedimento  de contratar com  a  Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,  ou tenham  sido declaradas  inidôneas e estejam
hpedidas de licítar ou contratar com a Administnação Pública Federal,  Estadual e Municipal, bem como licitantes que se
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(CEIS);
3.4   -   Empresas   cujos   diretores,   gerentes,   sócios   e   responsáveis   técnicos   sçjam   servidores   ou   dmgentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membro  efetivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pnegão,  bem  como  a
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
3.5  -  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  hteresse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n°  746/2014-
TCU-Plenário).

3.6 -Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Boba de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8  -A total  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação  implicará  na  impossibilidade  de
s"pamcmnocename.

4 -D0 CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO

4.1  -0 licitante deverá estar credenciado,  de foma direta ou através de empresas assocíadas à Bolsa de Licítações do
Brasil, até no mínímo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 - 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)   lnstrumento   particular  de   mandato   outorgando   à   operadora  devidamente  credenciada  junto  à   Bolsa,   poderes
especificos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c)  Especificações do  produto  objeto  da  licitação em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca e  modelo  e em
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no icone ARQ. "A empresa pariicípante do certame não deve
ser identificadan,  Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°,
4.3  -  0  custo  de  operacíonalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a cargo  do  Licitante vencedor do  cerlame,  que  pagarà  a
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual  ajustado,  a  titulo  de  taxa  pela  utilízação  dos  recursos  de  tecnologia  da  infomação,  em
confomidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  pone,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  de  habilitação,
deverà, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o  regime  ME/EPP  no sistema confome o seu regime de tributação  para fazer valer o direito de  prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.



a) acompanhar os trabalhos da equti de apok);
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao ceriame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir a sessão pública vb intemet;
g) verificar a habilitação do proponeme classificado em primeiro lugar;
h) decbrar o vencedor;

D receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) ebborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

D   abrir  processo  administrativo  paia  apuração  de  irregularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  prevístas  nabg".
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICH.AçÕES DA BOLSA DE LIcrTAÇÕES E LEILÕES:
4.6  -  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  indMduais  Ínteressadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

previsto no item 42 #,  com firma reconhecida,  operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no site: www".orü.br.
4.7 -A participação do  licitante  no  pregão  eletrônico  se dará por meio  de par[icipação direta ou  através  de empresas
associadas à  BLL - Bolsa de Licitações  do  BrasN,  a qual deverà  manifestar,  por meio de seu  operador desígnado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigêncías de habilítação previstas no Edital.
4.8 -  0  acesso do  operador ao  pregão,  para efeito  de encaminhamento de  proposta de  preço e  lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
4.9  - A chave  de  identificação  e  a  senha dos  operadores  poderão  ser utilizadas em  qualquer pregão  eletrônti,  sal\/o
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diretamente  ou  por  seu  representante,   não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilidade  por
e\/entuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.11   -   0   credenciamento   do   fomecedor   e   de   seu   nepresentante   legal   junto   ao   sistema   eletrônico   hplica   a
responsabilidade  bgal  pebs  atos  praticados  e  a  pnesunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações
ÍE#p#Ç#:ãoebtrô-.
4.12 -A participação no Pregão, na Forma Eletrônti se dará por meio da dúitação da senha pessoal e intransferi\/el do
representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamemo  da  proposta  de

preços, exclusivameme por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.13  -Caberà  ao  fomecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durame  a  sessão  públti  do  pregão,
ficando  nesponsável  pelo  ônus  decorreme  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaísquer  mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -  0  licitante  responsabilizase  exclusiva  e fomalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como
firmes e verdadeíras suas  propostas e seus  lances,  inclusive os atos praticados dhetameme ou  por seu  representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decomentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 - Poderão pahicipar deste Pregão hteressados cujo ramo de atividade sçja compativel com o objeto desta licitação.
4.16 -Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclanecida ou através de uma empresa
associada ou  pelos telefiones:  Curitiba-PR  (41)  30974600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-mail
contato"orcibr.
4.17 -Haja vísta que o presente pregão se dará de forma eletnônica,  em sessão  publica,  por.meio de M/7ERNET e,   os
documentos de habilitação deverão ser anexados de fornia dúffl via sistema BLL  afim de garantir a segurança jurídti
do  processo e  a veracidade das  declarações e  proposta de  preços,  anexados  no  sistema,
exigidas  para  fins  de  habilitação  das  empresas  proponentes,  inclusive  a  proposta  de  preço

PREFEITllRA   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA
AvenTda Pau]ino Félixv N9 362 -Centro -Acopiara ~ C±ará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999
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5.1  -  Os  lícitantes  encaminharão,  exclusívamente  por  meio  do  sístema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horàrio estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A licitante deverá consignar,  na foma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, jà considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por  meio  de
chave de acesso e senha;
5.3 - As  Microempresas e  Empresas de  Peqiieno  Pone deverão encaminhar a documentação de  habilitação,  ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4  - A  licitante enquadrada como  microempresa ou  empresa de  pequeno  porte  deverá declarar,  em  campo  próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  conformidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como mícroempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirà ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo Ônus decorTente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sístema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.7.1  Até  a  abertura  da sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar ou  substituir a  proposta  e  documentos  de  habilitação
anteriomente encaminhados;
5.7.2 A Pregoeira deverà suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.2.1  Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat,  mensagens às licitantes infomando a data e
o horário previstos para o início da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obrigada a apresentá.Io no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pariir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feíta mediante consulta direta em sítios oficiais na
intemet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  Íntemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou habilítação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo màximos do item 5.8 deste edital,
obedecidas as disposições editalicias.
5.9. Todos os documentos necessários à pariicipação na presente licitação deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente.
5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catàlogos  apenas  como foma  de  ilustração
das Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessârios  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessários   à   participação   no   presente  cehame   licitatório,   apresentados   em   lingua
estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4.  Os documentos exigidos  neste  Edital deverão estar com  prazo de validade,  em  on.gínal ou  cópia autenticada por
car[ório     competente,     todos     perfeitamente     legíveis.     Portanto     as     ceriidões/declarações     bem     como     as     de
faiêncistrecuperaçãojudiciaicasoexigídasnesteeditaiasquaísnãotiverememseucorposuad.at.aAhd*eEV,##â
validade de 60 (sessenta) dias.

Aiü-EIDA DA
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5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópías  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legiveis  e
inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10. 0 licítante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não particíparà da
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberá a  Pregoeira avaliar e desconsiderar as fomalidades que puderem ser sanadas  nos trâmites do  processo,
em atendimento ao principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitMdade.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.
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6.1  - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA
6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando o preço Global do LOTE,  incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste
edital.

6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a§  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témíno  do  prazo  para
recebimento.
6.3 - A Proposta de Preços,  sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverà
ser elaborada em fomulário específico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sistema  eletrônico,  caracten.zando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discn.minado,  contemplando  o  LOTE
cotado  confome  a  indicação  do  LOTE  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lote  em
destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá:
6.3.1 -A modalidade e o número da licitação;
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Munícipal de Acopiara/CE;
6.3.3- Prazo de entrega dos bens confome os temos do edital;
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;
6.3.5-Os itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas no  Projeto  Básiconemo de  Referência,  bem
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6-Os valores unitàrios em algari§mos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.3.8   -   Declaração   da   lici{ante   que,   nos   valores  apresentados  acima,   estão   inclusos   todo§   os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  ciistos  e  demais
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3.9 -Proposta de preços devidamente assinada de foma digital/eletrôníca pelo responsável legal da empresa;
6.3.10.   0  licitante  declararà,   em  campo  próprio  do  sistema,   o  cumprimento  dos   requisitos   para  a  habilitação  e  a
confomidade de siia proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do  Decreto Federal n°
10.024/19)'

6.3.11-Declaração  sob  as  penalidades  cabiveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  da
legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4°  do  artigo  3°  da  Lei  Complementar n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.11.1-verificar  a   condição   da   empresa   caso   ela   seja   ME/EPP   e   infomar  em   campo   próprio   da   platafoma
www.bll.org.br.

6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitaçãc)  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em confomidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder ao arredondamento ou desprezar os  números após  as duas casas decimais dos
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6.5.2   -   Nos   preços   jâ   deverão   estar   incluidas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários,  fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,  deslocamentos de  pessoal,  custos e demais despesas que
possam  incidir sobre  a  contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não cabendo  nenhum  outro  ônus  que  não o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitário  e total,  prevalecerà  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  insehos na planilha
anexa ao  Projeto  Básico,  que serão  considerados  preços  máximos  para efeíto  de contratação.  Não  serão  adjudicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/ item confome o caso,
expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitàrio e total por LOTE confome o caso.
Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contídas
no Temo de Referência e no edital de licitação.
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do  item,  quantidade solicitada,  tipo, o valor
unitário e total, em  moeda nacional, em algan.smo e por extenso, jâ considerando todas as despesas, tributos,  impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o obi.eto IÍcítado, mesmo que não estejam
reg istrados nestes docu mentos;
6.5.8 -0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) días consecutivos da sessão de
abertura desta licitação, confome ar(igo 6° da Lei n°.  10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, serà considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação da  Proposta de  Preços de  preços  implica na cíência clara de todos os temos do edital e seus
anexos,   em   especial   quanto   à   especificação   dos   produtos   a  serem   entregues   e   as   condições   de   participação,
competição, j.ulgamento e fomalização  do contrato,  bem  como a aceitação e sujeição  integral  às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10  -Somente serão  aceitas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e  enviadas  através  do sistema,  inclusive quanto  aos
seus anexos,  não sendo admitído o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrán.o, levado a efeito
na fase de aceitação;
6.5.12 -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 - DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0.

7.1-Os lNTERESSADOS,  na foma dos arigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93,  alterada e consolidada c/c an. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  lioitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10),  os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo
de validade.
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

pn.meiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumpn.mento das condições de parii.cipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a pariicipação no certame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.    Consulta    Consolidada   de    Pessoa   Juridica   do   Tn.bunal    de    Contas   da    União    (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br1

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo  12 da Lei n°  8.429,  de  1992,  que prevê, dentre as sanções impostas ao  responsável  pela prática de
ato  de  improbidade  adminístrativa,  a  proibição  de  contratar com  o  Poder  Público,  inclusive  por intermédio  de  pessoa



7.1.1.2.1.  Caso conste na Consulta de Sítuação do Fomecedor a existência de Ocorrências  lmpeditivas lndiretas,
o  gestor  diligencíará  para  verificar  se  houve  fraude  por  pahe  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas.

7.1.1.2.2. A tentativa  de  burla será verificada  por meio dos vínculos societários,  Iinhas  de fomecimento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 licítante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2.   Constatada   a   existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputarà  o   licitante   inabilitado,   por  falta  de   condição   de

participação;
7.1.3.  No  caso  de  inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência do empate ficto,  previsto
nos arts. 44 e 45 da  Lei Complementar n°  123, de 2006,  seguindo-se a dísciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta su bsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos   no   edital,   proposta  com   a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,   até   a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por meio  eletrônico  (upload),  nos  fomatos  (extensões)  mpdf',  "doc'',  "xls","png"  ou  "jpg",  observado o  limite  de  Mb  para
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecídas pela platafoma: www.bll.org.br.
Obs.  1 :  Os  licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriomente inseridos no
sistema, até a abertura da ses§ão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação complementares,  necessârios  à  confimação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante serà convocado a encaminhá-los, em fomato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.2.1.  -Somente  haverâ  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documentos digital.

7.2.2.  Os  documentos  apresentado§  deverão  ser  obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos  da
matn.z, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a dociimentação.

7,3.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa física,  no  registro  público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo,  no caso da lícítante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO em  vigor devidamente  registrado
no regístro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
7.3.3.  lNSCRlçÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  - exceto  cooperativas  -  no  Cahório  de
Registro  das  Pessoas Jurídicas  acompanhada de  prova da diretoria em  exercicío;  devendo,  no caso  da  licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Cahório de  Registro das  Pessoas Jurídicas  do  Estado  onde opera
com averbação no Canório onde tem sede a matriz.
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atividade assim o exigir.
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es),  vàlido na foma da
lei;

7.3.6 -Ceriidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias
7.3.7 -Ceriidão simplificada emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.



sede do lícitante, pem.nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  Divida  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as
contri buições previdenciárias;

7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio;
7.4.5, Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7. Certidão Negati.va de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.
7.5- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Pohe  (EPP)  deverão  apresentar toda a documentação  exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, serâ assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo temo  inicial  corresponderà ao momento em  qiie o  proponente for declarado o vencedor do  certame,  prorrogáveis

por igual  período,  a critério da  Comissão  de  Pregões,  para  a regularização  da documentação  e emissão de eventuais
ceriidões negativas ou positivas com efeito de cehidão negativa;
7.7- A  não-regularização da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicará decadência do  direito  à conüatação,  sem

prejuízo   das   sanções   prevístas   no   ari.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  LOTE,
confome o caso.

7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:
7.8.1  -Balanço patn.monial  e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na foma
da  lei,  devidamente  registram  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação financeira  da  empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser atualizados  por indices oficiais quando
encerrados  há  mais de  03  (três)  meses da data de apresentação da  proposta,  devidamente  assinados  por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.8.2  -  As  empresas  constituídas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abertura,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio,  gerente ou díretor,  registrado na Junta
Comercial ou Órgão competente.
7.8.3 - Serão aceitos o balanço patn.monial, demonstrações contábeis, temos de abemra e encerramento do livro Diário,
transmítidos via SPED, acompanhado§ do recibo de entrega de escn.turação contábil dígital, respeitada a lN RFB vigente;
7.8.4 -Ceriídão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa juridica de direito público ou  privado, comprovando que
a  licitante já fomeceu  e/ou  estâ fomecendo  os  produtos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se tratando  de
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou  privado poderá vir
com assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.
7.9.2-   Certificado   de   Posto   Revendedor   emitido   pela   ANP   -   Agência    Nacional   do    Petróleo,    Gás   Natural   e
Biocombustíveís.

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notiimo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos, com assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil;
7.10,2.  Declaração expressa de Íntegral concordância com os temos deste edítal e seus anexos, com assinatura digital
certificada pelo lcp -Brasil;

7.10.3.  Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando



7.10.4.  Declaração de que a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do  processo, com assinatura
digital certificada pelo  lcp -Brasi],
7.11.  Todos   os  documentos   de  habilitação  exigidos  ne§se  processo  deverão  ser  apresentados  em  cópia
autenticada  de  forma  eletrônica  por  cartório  digital,  mesmo  os  documentos  digitalizados,  que  devem  retratar
fielmente a condição  do  documento  original  ou  autenticado.  Caso  o  licitante contrarie ou  deixe de apresentar

qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
7.12.  Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital  referentes à fase de  habilitação,  bem  como
apresentar, os documentos defeitiiosos em seus conteúdos e fomas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8,1. A aber[ura da presente licitação dar-se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
8.2. Abertas as Propostas,  a Pregoeíra fará as devidas verificações,  avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos  materiais  e fomaís,  contenham  vícios  insanâveis  ou  não  apresentem  as  especificações técnicas  exigidas  no
Temo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de lance.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os paricipantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definítivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.
8.2.4.  Os  preços constantes da  Proposta de  Preços do  licitante deverão ser expressos em  reais e conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas  decimais  dos  centavos,  Ínclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for o  caso,  e  deverão  ser cotados  em
moeda corrente nacional.
8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licítantes.
8.2.7.   lniciada  a  etapa  competi{iva,   os   licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente   por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo Ímediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registTo.
8.2.7.1. 0 lance deverà ser ofehado pelo valor foía/ POR [OTE
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderâ oferecer lance de valor infen.or ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.2.10.  0  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  variar confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para es§e L07E.
8.3.  Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo díscriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em eplgrafe.  Entretanto,  na fase de lances, o lance final deverá atingír preço inferior ou
igual  ao  limite  máximo  constante do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso  não seja  realizada  a disputa de  lances,  a  licitante que
cotou na proposta o menor preço deverà reduzi-lo a iim valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   IÍcitante   melhor   classificada   somente   serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da dísputa.

DA ETAPA DE LANCES
8.5. A Pregoeira dará início  à etapa competitiva no  horário previsto  no preâmbulo,  quando,  então,  as  licitantes poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE.
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada). Em seguida
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico] sendo a licitante imediatamente
informada do seu recebimento e respectivo horârio de registro e valor.
8.6.2.  As  licitantes  poderão  ofertar lances sucessivos,  desde que  inferiores  ao  seu  último  lancÊLLffjg9Óíe
ai nda que este sej-a' n]aí-or-dué à rien-or -iàhc-e-j-à-óferi-a-do-óó; 6ui'r-a-(s) iiàitàn-té.                                ALHúVÉiÉ).?^ RÊ\[Ç:



8.7.   Durante  a  sessão  pública  de  dí§puta,  as  licitantes  serão  infórmadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
rqistrado. 0 Sistema não Ídentificará o autor dos lances ao(à) Pregoeim(a) nem aos demais pahicipantes.
8.8.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "aberto  e fechado".  em  que  os
licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará  aviso  de fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que transcomerá  o  período  de tempo  de  até  10  (dez)
rinutos, aleatoriamente detemínado, findo o qual será automaticamente encemada a recepção de lances.
8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oporiunidade para que o autor da oferia de valor mais
búxo e os das oferias com preços até  10%  (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um  lance final e fechado
em até cínco mínutos, o qual será stgiloso até o encemamemo deste prazo.
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) oferias nas condições definidas neste Edital,  poderão as licitames dos melhores
llances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)
rinutos, o qual serà sigiloso até o encemamento deste prazo.
8.12. Após o término dos prazos estabelecídos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de vabres.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinícb da etapa fechada, para que
Li demais licitames, até o máximo de 03  (três),  na ordem de classificação,  possam ofertar um  lance final e fechado em
alé 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.14.  Poderá a Pregoeira,  auxiliado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o  reinício da etapa féchada,  caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15.  Não serão  aceftos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for  recebido  e  registrado  em

primeiro mgar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for  recebido  e  registrado  em

primiro lugar.
8.17. 0 Critério de julgamento adotado será o /iieiiorpreço do L07E, conforme definido neste Edffl e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerà com o valor de sua proposta.
8.19.  Em  relação  a itens  não exclusivos  para  participação de  microempresas  e empresas  de  pequeno  porie,  uma  vez
emcerrada  a  etapa  de  lances,  será  efétivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porie  da  entidade
e"presarial.  0  sistema  identificarâ  em  coluna  pnôpria  as  micnoempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe  participantes,

procedendo à comparação  com  os valones  da primeira colocada,  se esta for empresa de  maíor pohe,  assim como das
demais classificadas,  paia o fim de aplicarLse o disposto nos aris.  44 e 45 da  LC  n°  123,  de 2006,  regulamentada pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.

8.20.  Nessas condições,  as propostas de micnoempresas e empresas de pequeno porie que se encontrarem na faixa de
até  5%  (cinco  por cento)  acima  da  melhor  pnoposta  ou  melhor  lance  serão  consíderadas  empatadas  com  a  primeira
cúbcada.
8.21. A melhor classíficada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úmma oferta para desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  contnolados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automàtica para tanto.
8.22.  Caso a  micnoempresa ou  a empresa de pequeno  pohe  melhor classificada desista ou  não se manifeste no  prazo
estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porie  que  se  encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exeícicb  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.23.  No  caso  de  equívalência dos  valones  apresentados  pelas  microempresas  e empresas  de  pequeno  porie que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serà realizado soheío eme elas paia que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeha.
824.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  prefenência  em  nelação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempate  serà  aplicado  exclusivameme  entne  as  pnopostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preftrência,
conforme ~.
8.25. A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilízada como  um  dos  critérios  de classificação,  de  maneira que  só
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826.  Havendo e\/entual empate entne propostas ou lances, o critério de desempate será aqueb previsto no ari. 3°, § 2°,
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preftrência, sucessivamente, aos bens produzidos:
826.1.    no paé;
8.262.    por empresas brasileiras;
8.26.3.    por empresas que invistam em pesquisa e no desenvol\/imentci de tecnología no País;
8.26.4.    por empresas que comprovem cumprimento de resewa de cargos prevista em  bi paia pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na tiislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora serà sorieada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
828.  No  caso  de  desconexão  entne  a  Pregoeíra  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

p?rmanecer  acessivel   à  recepção  dos  lances,   retomando  a  Pregoeira,   quando  possível,   sem   pnçjuízo§  dos  atosr-.
8.29.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a  10  (dez)  minutos,  a sessão será suspensa, sendo  reiniciada
somente após comunicação expressa da Pnegoeira aos pariicipantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data
e hora da reaberiura da sessão.
8.30. 0 Sistema infomará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

DO  LICITANTE ARREMATANTE
8.31. A Pregoeira podená negociar exclusivameme pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  sçja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8.33.1.  Anexar em  campo  pnóprio do  Sistema,  no  prazo de 02  (duas)  horas,  a proposta de  preços com  os  respectivos
valores  readequados ao  último  lance ofiertado,  acompanhada,  se for o caso, dos documentos complementares,  quando
necessários à confimiação daqueles exigidos neste Edm e jâ apresentados.
8,332.  Encemada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pnegoeira \Íerificarâ a habilitação da IÍcnante, observado o
dk;posto neste Edffl.
8.34.  0 descumprimento dos  prazos  acima estabelecidos é causa de desclassificação da  licitante,  sendo convocada a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do  lTEM inferior ao determmado no Edital.
8.35.  0  prazo  de  validade  da  proposta  não  poderá ser inferior a 60  (sessenta)  dbs,  contados  a  parir da data de  sua
emissão.
8.36. 0 preço gk)bal proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as que contemplem
apenas parte do fomecimento do objeto.
8.37. A licitante deverá e\/itar que os vabres globais exuapolem o númeno de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  realízando  arredondamentos  a  menor  no  valor
cotado.
8.38.  Nos  preços  pnopostos já  estarão  incluidas  as  despesas  reférentes  a  ftete,  tributos,  encargos  sociais  e todos  os
demais ônus atinentes à entrega do produtobxecução do objeto.
8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultnapassar o  limfte  máximo  discriminado  no  MAPA  DE
PREçOS, presentes nos autos do processo em epúrafe.
8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executarà  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a
mesma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciàrios  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e st+jeitarse ao mesmo regime de qualquer outrc) agente econômico.
8.41. ApÓs a apresentação da proposta não caberà desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.42.        Encerrada  a etapa de  negociação,  a  pregoeira  examinará  a  proposta classificada em  primeiro  lugar quanto  à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mãximo estipulado para contTatação neste Edital e
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(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.43.1.    Considera-se  inexequível  a  proposta  qiie  apresente  preços global  ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou  de valor
zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propri.edade do própn.o licítante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.44.  Qualquer interessado  poderá  requerer que se  realizem  diligências  para aferir a exequibilidade e a legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  necessídade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento das propostas,  a sessão pública somente poderá ser reiniciada  mediante aviso prévio no sistema com,  no
minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocomência será registTada em ata;
8.46.  A  Pregoeira poderà convocar o  licitante  para enviar documento digital complementar,  por meio de funcionalidade
disponivel  no sistema,  no  prazo de 02  (diias)  horas, sob  pena de não aceitação da proposta, confome Art.  38,  § 2° do
Decreto n° 10.024/19.

8.47.   0   prazo   estabelecído   poderá  ser  prorrogado   pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e  justificada  do   licítante,
fomulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.48.       Se a proposta ou  lance vencedor for desclas§ificado, a pregoeíra examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.       Havendo necessidade, a pregoeira suspenderâ a sessão, infomando no "chat" a nova data e horàn.o para a sua
continuidade.

8.50.       A  pregoeíra  poderá encamínhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que  apresentou  o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,  vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.50.1.    Também  nas  hipóteses  em  que  a  Pregoeira  não  aceitar a  proposta e  passar à subsequente,  poderá  negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.50.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.51.        Encerrada a anâlise quanto à aceitação da proposta, a pregoeíra verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

8.52.  RECURSOS:  Ao  final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  lícítante(s)  vencedor (es)  do  cename,  será  aberia  a
opção para interposição de recursos,  pelo prazo de 15 (quinze) minutos,  opohunidade em que qualquer licitante poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registío  da  sintese  das  suas  razões  em
campo  própn.o  do  sistema,  devendo juntar memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes
desde  logo  Íntimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias  corridos  (que
começará a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.52.1. A falta de  manifestação Ímediata e  motivada do licitante em recorrer,  ao final da sessão do  Pregão,  importará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -
www.bll.org.br, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão
acolhidos  recursos,  documentos  ou  quaisquer correspondências enviados no  horário de Os  às  12  horas,  de segunda a
sexta-feíra.
8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente   assinados   por  representante   legalmente   habilitado.   Não   serão
admitidos recursos apre§entados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela LÍcitante.
8.52.4.  0  recurso  será  dirigido  ao  Secretário  Gestor,  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  infomado,  devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteís, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretário(s) Gestor(es).



8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para
determinar a contratação;
8.52.9. Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão
de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.53. A sessão pública poderá ser reabeha:
8.53.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente  ou  em  que seja anulada  a  própria sessão  pública,  situação em  que serão  repetidos os  atos  anulados e os
que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver erro  na  aceitação  do  preço  melhor classificado ou  quando o  licitante declarado vencedor não
assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
termos   do   ar[.   43,   §1°  da   LC   n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão  adotados  os  procedimentos   imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.53.2.1. A convocação  se  dará  por meio  do sistema eletrônico  ("chat"),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-simile,  de acordo  com a
fase do procedimento licitatório.

8,54.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionarà  os
licitantes credenciados,  as  Propostas  de  Preços  escritas e verbais sucessivos,  na ordem de classificação,  a anàlise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,  ao
fínal]  pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  apôs  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  será
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Município,  para fins de anàlise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização dos contratos.

8.55.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO: A  Pregoeira é facultada,  a qualquer momento,  suspender a sessão  mediante motivo
devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decísão  no  sistema
eletrônico.

8.55.1,  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderà  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos]  os  documentos  de
habilitação, solicitar outros documentos,  solicitar pareceres técnico§ e suspender a sessão para realizar diljgência a fim
de obter melhores subsidíos para as suas decisões.
8.55.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer
acessivel  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser
suspensa,  e  reiniciada somente  após comunicação  expressa aos operadores  representantes dos pariicipantes,  através
de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56.  DAS CONDlçõES GERAIS:  No julgamento das  Propostas de  Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar menor  preço  POR  LOTE,  conforme  definido  no
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.56.1. Não serão consideradas ofehas ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretário(s)  -  serà  feita  por  meio  de
divulgação na lNTERNET,  através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -
www.bll.org.br.  no  "chat'  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  no



09.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  correrão  à conta  das  seguintes  dotações  orçamentàrias  e
fontes    de    recursos:    RECURSOS    NÃO    VINCULADOS    DE    IMPOSTOS   /    RECEITAS    DE    IMPOSTOS    E    DE
TRANFERÊNCIA  DE   IMPOSTOS  -SAÚDE  /  TRANSF.   FUND0  A   FUNDO   DE  RECUS.   DO   SUS   DO  GOVERNO
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DE  IMPOSTOS -EDUCAÇÃ0/ PNATE, TRANSFERENCIA DE  RECURSOS  DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL-FNAS.
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Secretaria de Administração eFinanças
05 0501 04.122.0402.2.011 1500 3.3.90.30.00

Superintendência deTransporteeTransito
14 1401 04.122.0402.2.095 1500 3.3.90.30.00

Gabinete do Prefeito 02 0201 04.122.0402.2.003 1500 3.3.90.30.00

Secretaria de Agricultura eDesenvolvimentoSustentável
10 1001 20.122.0402.2.076 1500 3.3.90.30.00

Secretaria de lnftaestrutu ra 09 0901 15.122.0402.2.071 1500 3.3.90.30.00

Secretaria de Saúde
06 0602 10.122.0402.2.015 1500/1002 3.3.90.30.00

06 0602 10.302.1003.2.025 1600 3.3.90.30.00

Secretária de Educação
08

0801 12.122.0402.2.061 1500/1001 3.3.90.30.00

0801 12.361.1201.2.065 1540 3.3.90.30.00

0801 12.361.1201.2.066 1533 3.3.90.30.00

Secretaria do Trabalho eDesenvolvimentoSocial 07
0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.90.30.00

0702 08.244.0807.2.052 1660 3.3.90.30.00

0702 08.244.0806.2.044 1660 3.3.90.30.00

10    -    ESCLARECIMENTOS,    IMPUGNAÇÃ0,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DILIGÊNCIAS,    REVOGAÇÃO    E
ANULAÇÂ0.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03    (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    abertura    da    sessão    pública,     por    meio    eletrônico

gi:#:::3Íãreagr::go,oa:Ii.tcuoaTi,ndoee:à::en?doaAav.SJeoi:-f#àuneos#tâ:,:odoe-Àsràoe:raà:Á:g:,,AÉÀu-aàrÊÁéàd-ecpErgt:3:io6oà-
000,  de  segunda  a  sexta-feíra,  no  horàrio  de  08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física ou juridica  poderá solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidíos fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
10.1.3-As  respc)stas  aos  pedidos  de  esclarecimentos serão  divulgadas  pelo  sistema e vincularão os  pariicipantes  e  a
administíação.

10.2.  DA IMPUGNAÇAO:
10.2.1-Decairá  do  direito  de  impugnar os  temos  do  edital  de  licitação  perante  a  Administração  qualquer  pessoa  por
meio eletrônico,  na foma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
io22_Aimpugnaçãofeitatempestivamentepeiowcitantenãooimped!rádepaH!Cípard°Pr°áeLÃ#É#8^SngÊÉ
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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10.2.3-   A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e   caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela
elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento da impugnação.
10.2.3.1-A  resposta  da  Pregoeira  será  disponibilizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação  no  sistema  e

posteriomente disponibilizado no site do  Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -TCE,  no sitio:
hftp://municipios.tce.ce.gov.bMicitacoes/ (Porial de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4-A concessão  de efeito  suspensivo  à  impugnação é  medida excepcional  e  deverá ser motivada  pela  Pregoeira,
nos autos do processo de licitação.
10.2.5-Acolhida a petição de  impugnação contra o ato convocatório que  imporie em  modificação dos temos do edital
será designada nova data para a realização do ceriame,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original.

10.3.  DAS  FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO  EDITAL:
10.3.1 -Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina datilográfica ou impressora eletrôníca, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-   a   identificação   precisa   e   completa   d    o   autor   e   seu   representante   legal   (acompanhado   dos   documentos
comprobatórios)  se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domicilío,  número do documento de
identificação,  devidamente datada,  assinada e  protocolada  na sede  da  Pregoeira da  Prefeitura de Acopiara,  dentro  do

prazo editalício;
111-o fato e o fundamento juridico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv- o pedido, com suas especificações;
10.4-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que Ímpohe em modificação dos temos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,  Ínquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar a
fomulação das Propostas de Preços.
10.4.1-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.

10.5. DILIGÊNCIA:  Em qualciuer fase do procedimento licitatório,  a Pregoeira ou  a autoridade superior,  poderá promover
diligências  no  sentido  de  obter esclarecimentos,  confimar  informações  ou  pemítir  sejam  sanadas  falhas  fomai§  de
documentação  que complementem  a  instrução do  processo,  vedada a inclusão  posterior de documento  ou  infomação

que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

i::â:rÊgEoveàrâ,AsêÀseÊaAd#ÊÀc:aÃSô,:ficoaç#|,c::i;tadçeãoÁcop,arstcEpoderárevogara,,citaçãopormzõesde,nteresse
público, no todo ou em parie ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11  - DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO.

11.1  - A adjudicação  desta  licitação em  favor do  licitante cuja  proposta de  preços ou  lance verbal  seja classificado  em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste
edital.

11.3 -O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.



12 -DA FORMALIZAÇÃO D0 lNSTRUMENTO CONTRATUAL

•10

12.1  -Homologada a IÍcitação pela autoridade competente,  o  Município de Acopiara/CE convocará o  licitante vencedor

para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.1.1.1   -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de   publicação  em  j.omal   de  grande  circulação  ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licitante na fase de proposta, confome modelo fomecido.
12.1.1.2 -É de  inteira  responsabilidade dos  Licitantes  manter seus dados cadastrais  devjdamente atualízados,  incluíndo
endereço eletrônico, o qual servirà de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.1.1.3 -0 licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item  12.3 serà enquadrado
será  incurso  no teor do art.  81  da Lei  n° 8.666/93,  ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo
lugar, sem prejuízo de aberiura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insehas na mesma
lei.

12.2  -  Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às
dísposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEX0 lv deste edital.
12.3  -  0  Licitante  Vencedor terà  o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contado  a  pahir  da  convocação,  para  assinatura  da
Contrato.  Este  prazo  poderà  ser  prorrogado  uma  vez,   por  igual  periodo,  quando  solicitado  pelo  Licitante  Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.3.1  -A  recusa  injustificacla  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinatura  do  Contrato,  no  prazo
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.3.2  -  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar o  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  administração  municipal
convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Bâsico.
12.4 -  lncumbirá  à  administração  providenciar a  publicação  do  extrato  do  Contrato  nos  quadros  de  aviso  dos  órgãos

públicos municipais, na foma prevista na Lei Orgânica do Municipio, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
12.5 -0 Contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vígerá confome estabe]ecido
no  respectivo  instrumento,  conforme  Lei   Federal  n.°  10.520,  subsidiariamente  à  Lei  n°.  8.666/1993,  de  21/06/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei  n.° 9.648/98),  Lei n.° 123/2006, de  14/12/2006,  Lei

n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores
alterações e legislação complementar em vigor.

13 -DA ENTREGA DOS  BENS  LICITADOS

13,1-  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  foma  lMEDIATA,  a  contar  da
emissão  da  ORDEM   DE  COMPRA.FORNECIMENTO,   diretamente  nas  bombas  de  abastecimento  dos   postos  de
combustíveis na(s) sede(s) da(s) CONTRATADA(S).
13.1.2-A  contratada  deverá  disponibilízar  iim   número  de  telefone  de  plantão   para  abastecimento  de  emergência,

constando placa do veículo e quilometragem no momento do abastecimento, assinada somente por pessoa autorizada.

13.1.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirà o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.4-   Para os  bens objetos deste ceriame,  deverá ser emitida Fatura e Nota  Fiscal em nome da Prefeitura Municipal
de Acopiara-CE,  com endereço na Av.  Paulino  Félíx,  Centro,  Cep:  63.560.000, Acopiara/CE,  inscrito  no  CNPJ sob o  n°
07.847.379/0001-19,

13.1.5-Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.1.6-  Os  bens  licitados  deverão  ser  entregues,  observando  n.gorosamente  as  especificações  contidas  no  Projeto
Básiconemo de  Referência,  nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de sua  proposta,  bem  ainda  às
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ônus   de   on.gem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer  encargos  judiciais   ou   e
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trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da execução  do fomecimento  que  lhes sejam  imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corigir,  remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vícios, defeítos ou incorreções;
b)  responsabilízar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   oii   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na  execução  do  fomecimento.   As  decisões  e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecimento,  até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na foma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e)  0  fomecimento  do  combustível  deve  se  efetuar  de  foma  a  não  comprometer  o  funcionamento  dos  serviços  do
Municipio.

13.1.7-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital
e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foma da lei e
deste instrumento.
13.1.8-0  aceite  dos  serviços  pelo  órgão  recebedor  não  excluí  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vício  de

quantidade,  qualidade ou  disparidade com  as especificações estabelecidas  no Anexo deste Edítal quanto aos produtos
entregues.
13.1.9-Os  itens  licitados  deverão  obedecer a  um  cronograma de  entrega,  entregues  de  acordo com  a  necessidade  e
conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a quantidade de
produtos a serem entregues.

14 -DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO

14.1.   PREçOS:   Os   preços  oferiados  devem  ser  apresentados  com  a   incidência  de  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos  de  pessoal  e
material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive
a margem de lucro.
14.2-  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS
após  a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos  produtos e o  encaminhamento da documentação
necessária,   observada  todas  as   disposições   pactuadas,   através  de   crédito   na   conta   bancaria  da   Detentora,   de
conformidade  com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas   das
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.
14.2.1-Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura e Nota Fiscal em nome
da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municípal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-
Centro-ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
14.2.2-  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor  ou  através  de
cheque nominal.
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de consequências Íncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior.
caso  fortuito  ou  fato   do   príncipe,   configurando  área  econômica  extraordinária  e   e}tiracontratual,   poderá,   mediante



remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foma
do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15 -DAS SANçÕES.

15.1-  0  licitante  que  convocado  dentro   do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,   deixar  de  assinar  a   Ordem  de
Compras/Contrato ou  apresentar documentação falsa  exigida  para o certame,  ensejar o retardamento  da execução  de
seu objeto, não mantíver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou  cometer fraude fiscal,  ficarà  Ímpedido  de  licitar e  contratar com  o  Município  de Acopiara e será descredenciado  no
Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco)  anos, sem  prejuizo de aplicação das seguíntes  multas e
das demais cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecímento/contrato;
e) comporiar-se de modo inidôneo;
15.1.2 -multa moratória de 0,5%  (cínco  décímos  por cento)  por dia de atraso  na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 30 (tn.nta) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 -multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na entrega dos bens;
15.2.  Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do serviço, às
atividades da adminístração,  desde que  não caiba a aplicação de sanção mais grave,  ou  descumprimento  por pahe do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,  ou  em outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demaís  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as segiiintes penas:
a) advenência;
b)  multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor global  do
contrato, confome o caso;
15.3-  0  valor  da  multa  aplicada  deverà  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Munícipal -DAM.
15.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitantefizerjus,

15,3.2-Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administraüvamente
ou   inscrito   como   DMda  Ativa  do   Municipio   e   cobrado   mediante   processo  de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
15.4-0 fomecedor terá o seu contrato cancelado quando:
15.4.1 -descumprir as condições do Temo de Contrato;
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hípótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
15.4,4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5.   PROCEDIMENT0   ADIvllNISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditón.o.
15.5.1-No processo de aplícação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os



b)   10   (dez)   dias   corridos   para  a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e  contratar  com   o   Municipio   de  Acopiara   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo,  inclusive paia assinatura do(s)  Contrato(s) e ORDEM
DE  COMPRAS  se  dará  através  de  publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou  comespondência  com  Aviso  de
Recebimento ou, ainda,  através de endereço eletrônico válido a ser fórnecido pelo Licitante na declaração constante das
exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da femamenta eletnônti da Bolsa de Licítações do Brasil -BLL
172  -Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   Ínteressados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de
Acopíara/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Munícípb, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

18-DK;POSIÇÕES GERAIS

_    ____                                   __         --_                                                                        _     :__

18.1-As normas que disciplinam este  Pregão  Eletrônico serão sempre intemretadas em favor da ampliação da dí§puta
mtre os interessados, atendidos o interesse públíco, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
almin%.
18.2.  Os  casos omissos  poderão ser resolvidos pela  Pregoeira durante a sessão e pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)
ck Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3-0  não  atendimento  de  exigências  fórmais  não  essenciais  não  impohará  no  afàstamento  do  licitante,  desde  que
ssçjam  possíveis  a  aferição  da sua qualidade  e a exata compreensão da sua  proposta durante  a  realização  da sessão

públti deste Pnegão Eletnônico.
18.4-Nenhuma indenização será devida às licítantes pela elaboração ou  pela apresentação de documentação refereme
ao presente edffl, nem em relação às expectativas de contratações dela deconentes.
18.5-Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  excluLse  o  db  de  hícb  de contagem  e  inclui-se  o  dia  do
vincimento,  obser\/andoi5e  que  sÓ  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  día  de  expediente  normal  no  Municipio,  excsto

quando fór expressamente estabelecido em contrário.
18.6-Para  dirimír,  na esfera judicial,  as questões  oriundas do  presente edital,  será compsteme o  FOTo da Comarca de
Aiophra"ti
#-,tRITf#-#p#Tff#Tfi+j;o.LiióT3;às*ega:LÍ:gà;dâ;p##â;v.J#!##2#
horas e através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.
18.8.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edffl,  mediante  pagamento  de

:##::::Ã##.dâaÉffi#JLi6T3r#,Pd#e#T#F*j#LriTeA#+i:#+;ié
através do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos do  presente  processo  admmistrativo  à  disposição  para
vlstas e conférência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)  pagamento da taxa no valor de R$ 20,00  (\/inte reaís) de cópia reprográfica, por meio de Documento de Amecadação
Mmcipa] -DAM.
18fl      0      referido      edm      e     seus      anexos     também      estão     disponiveis      nos      seguintes     sítio     virtual:
httD//municiDios.tce.ce.qov.br/licitacoes/,  nos temos da IN  n° 04/2015-TCM-CE.
18.10. 0  Projeto  Básico/Termo de reférência podená ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
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ANEXO [

N° 2021.01.05.01 - DIVERSAS
1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

;'#fHêoF;?:##!#M|ÍL¥gLT#)g¥"####uF:m#àioí'i|##M#
TTRANSPORTE E TRANSITO e (8) SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2.    DOTAÇÃ0(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
PERIMÊTR0 ACOPIARA

ç:FTnR àRr'Ãít 111",,±1,1,1=' ].Iillw!I.JLHll:l]llill.!l.Jlàl:{.lc1:J!liw!l=,±,lL,ll,l,Il={,lllal,E,±lllL,'l,,±,,l
I,lL'll

Jl=\,lIJL`lI,I,lDESPESAS VALORLllll,J'Êl,l,

Secretaria deAdministração eFinanças
05 0501 04.122.0402.2.011 1500 3.3.90.30.00 R$ 35.200,00

Superintendência deTransporteeTransito
14 1401 04.122.0402.2.095 1500 3.3.90.30.00 R$ 81.126,00

Gabinete do Prefeito 02 0201 04.122.0402.2.003 1500 3.3.90.30.00 R$ 346.800,00

Secretaria deAgriculturaeDesenvolvimentoSustentâvel

10 1001 20.122.0402.2.076 1500 3.3.90.30.00 R$  184.940,00

Secretaria delnfraestrutura
09 0901 15.122.0402.2.071 1500 3.3.90.30.00 R$ 904.500.00

Secretaria de Saúde
06 0602 10.122.0402.2.015 1500/1002 3.3.90.30.00 R$ 653.500,00

06 0602 10.302.1003.2.025 1600 3.3.90.30.00 R$  1.015.600,00

Secretária deEducação
08 0801 12.122.0402.2.061 1500/1001 3.3.90.30.00 R$ 190.080,00

08 0801 12.361.1201.2.065 1540 3.3.90.30.00 R$ 844.200,00

08 0801 12.361.1201.2.066 1533 3.3.90.30.00. R$ 60.300,00

Secretaria doTrabalhoeDesenvolvimentoSocial

07

0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.9C).30.00 R$  119.680,00

0702 08.244.0807.2.052 1660 3.3.90.30.00 R$ 36.960.00

0702 08.244.0806.2.044 1660 3.3.90.30.00 R$ 14.080,00
`~              VALOR TO

TAL EST[mADO R$4.486;966,00

PERIMÊTRO QUIXERAMOBIM

Gabinete do Prefeito 04.122.0402.2.003 3.3.90.30.00 R$ 371.900,00

10.122.0402.2.015 1500/1002 3.3.90.30.00
R$ 291.550,00

Secretaria de Saúde
10.302.1003.2.025 3.3.90.30.00 R$ 144.780,00

Secretària de
Educação

12.122.0402.2.061 1500/1001 3.3.90.30.00 R$ 70.400,00

12.361.1201.2.065 3.3.90.30.00
R$ 96.480,00

Secretaria do Trabalho
e DesenvoMmento

Social

08.244.0807.2.033 3.3.90.30.00A

E'DA DASl

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau[ino Félix, N9 362 -CentTio -Acopiãra -ftaTá
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

SitÊ:`^í`Amr.acopiaTa.@.gov.br



3.    FONTE(S)  DE  RECURSO:   RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE   IMPOSTOS  /  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E  DE

TTRANFERÊNchA   DE   IMPOSTOS   +3AÚDE   /  TRANSF.   FUND0  A   FUNDO   DE   RECUS.   DO   SUS   DO   GOVERNO

FEDERALELOCO   DE   MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  SAÚDE  /  TRANSFERÊNCM  DO

FUNDEB +MposTos  E  TRANSFERÊNCLA  DE  IMposTos -3o% /  RECErTAs  DE  IMposTos  E  DE  TRANFERÊNCLA

DE  IMPOSTOS  -  EDUCAÇÃO/PNATE,  TRANSFERENCLA  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  ASSISTENCIA

SUW.fNAS.
4.   VALORfis)  GLOBAL  ESTIMAI)O(S):  R$ 5.497.276,00  (CINCO  MILHÕES QUATROCENTOS  ENOVENTA  E   SETE

MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).

11 - DETALHAMENTO DA DESPESA

5.    OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   COMBUSTIVÉIS   DESTINADOS   A   FROTA   OFICIAL   E   VEÍCULOS   LOCADOS   NO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

6.   JUSTIFICATIVA:  0 fomecimento de combustível, com \/istas ao atendimento das necessidades de abastecimento da

frota  oficial  e  veículos  automotores  locados  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  é  imprescindível  paia  as  fünções  da

almínistração de forma a assegurar o füncionamento dos setores administrativos e as ações desenvolvidas pelas mesmas.

0  quantitativo  informado  neste  Prpjeto  Básico/Termo  de  Reférência,  levou-se  em  consideração  o  consumo  médb  do

período de 2020/2021,  bem como,  a estimativa e perspectiva para o  ano-exercicio de 2022,  tudo  isso,  pela possibilidade
dú  aumento  de  frota  própria  e  ampliação  de  diversas  atividades  pelo  municípb  de  Acopiana.  A  presente  licitação  será

dMdti em LOTES, considerando a natureza técnica do objeto que possibilffi a \/iabílidade de tal ag"pamento, de forma a

oúter vantagens  econômicas  pelo  a  possibilidade  de  diminuição  dos  preços  em  \/iriude  dos  quantitativos.  Ademais,  os

quantitativos  infomados  nos  Lotes,  obedeceram  às  necessidades  quanto  aos  perimetros  de  hteresse  das  diversas
Secretarias  Munícípais,  sendo  considerado  a  possibilidade  de  fornecimentci  em  cada  localMade,  de  forma  a  ampliar  a

ccompetitividade.   A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) ter sede (com toda a capacidade para fomecimento, conforme

Projeto    Básico/Termo    de    Reférência),    no    naio    máximo    de    20km    no    centno    de    cada    perimetro    estabelecido

(Quixeramobim/Acopiara, de acordo com o lote cotado).

7.   JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOçÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENT0 AO

QUE  DISPÕE  0  ACÓRDÃO  DO  TCU  DE  N°  1592/2013  -PLENÁRlo:  Consiclerando  o  princípio  da  proporcionalidade  e

razoabilidade,  este(s) Órgão(s)  entende(m)  que,  desta foma,  os itens  a serem  licitados  integrarão o  lote  na obser\/ância,

inclusive, das  regras de mercado para a comenoialização dos produtos,  de modo a manter a competitividade necessária à

disputa.  Todas  as  peculiaridades  envolvidas  foram  avaliadas  de  forma  a  gerar  maior  concorrência  e  possib"idade  de

pariicipação aos possíveis hteressados.  Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotçjam por sua similitude de

gênero  justifica-se  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  forma  a  gerar  maior  economki  de  escala  e  por
consequência,  gerando o melhor aproveftamento dos recursos públicos,  na forma do que determina o ar[. 23,  §1°,  da Lei

n.°   8.666/931.   Em   contraponto,   seria   desproporcional,   a   administração   gerenciar  os   itens   pretendidos,   quando   da

demandar ser única em  relação  a especificidade  da finalidade  buscada.  Por fim,  ressalt(oxamos)  que a competitividade

resta amplamente presewada,  pois o ag"pamento dos itens leva em consideração as características comuns aos opjetos

dos itens periencentes que se unificam em um únti conjumo



8.   PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues de forma lMEDIATA, a contar
da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA,  diretamente  nas  bombas  de  abastecimento  dos  postos  de  combustíveis  na(s)
sede(s) da(s) CONTRATADA(S).

9.   PRAZO DE VIGÊNCLA: Prazo dewigência de até 31  de Dezembro de 2022, contado a pahir da data da sua
aisinatura.

10. PAGAMENTO:  0 Pagamento serà efetuado na pnoponção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA)  DLAS após a
missão da Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos produtos e o encantinhamento da documentação necessária,
oúservada todas as dk;posições paotuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

W -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÂO DA PROPOSTA

11. Na proposta de preços deverâ constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o \/alor unitàrio

e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por extenso, já considerando todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,

encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  produtos,  mesmo  que  não  estçjam  nestes

documentos;

12.As   Secretarias   Municipais   poderão   se   valer  da   anàlise   técnica   dos   itens   propostos,   antes   da   adjudicação   e

homologação  da  licitante,  para  \/erificação  do  atendimento  das  especificações  minimas  dos  itens  constantes  no  Projeto

Básico/Termo de Reférência.

13.  0 fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou de acordo com a necessidade do órgão

interessado durante o prazo de contratação,  mediame a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria

Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14. As  obrigações  decomentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,

subscritos  pelo  Municipio,  através da  Secretaria Gestora,  nepresentada pelo  Secretário(a)  Ordenador(a) de  Despesa, e o

licitante vencedor, que obsewará os termos das Leis correspondentes.

15. 0  Licitame Vencedor terâ o  prazo de 05  (CINCO)  DIAS,  contado a  partir da convocação,  para subscrever o contrato.

Este  prazo  poderá ser  promogado  uma  vez,  por Úual  período,  quando  solicitado  pelo  Licitante  Vencedor durante  o  seii

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE.

16. A recusa hjustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo estabelecido,

sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

17. 0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.

18. 0  contrato  produzirá seus juridicos  e  legais efeitos a  pariir data de sua assinatura  e \/igerá até  31  de  Dezembro  de

2022, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

19.A  fórmalização  dos  contratos  só  gera  ao  contratado  a  obrigação  de  entrega  dos  produtos  quando  expedida  a

competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato.

20.A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberâ  ao  Ordenador de  Despesa de cada  Secretaria  ou  a quem  este  designar,

devendo eb exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, Gb ar[. 67

da Lei  Federal n° 8.666/93.

Vl - DAS OBRIGACÕES
21. DA CONTRATANTE:



b)   Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se
fizer  necessária  a  entreg'à/fomecimento  dos  bens  licitados,  prestando-Ihe  todas  as  infomações  e  esclarecímentos  que,
eventual mente, forem solícitados;
c)   Efetuar o pagamento confome convencíonado em clausula contratual.

22. DA CONTRATADA:

a)   Executar a emega/fomecimento em confómidade com o descrito no Pnpjeto Básico/Termo de Reférência com os mais
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)   Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)   Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vúente, dentro dos prazos pré-estabelecidos,
aftndendo prontameme a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;
d)   Os produtos deverão ser entregues de forma lMEDIATA,  a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, diretamente
nnas   bombas   de   abastecimento   dos   postos   de   combustiveis   na(s)   sede(s)   da(s)   CONTRATADA(S),   observando
rigorosamente  as especificações contidas  no  Pnqjeto  Básico/Termo de  Referência,  nos anexos e disposições constantes
ck sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou e)ftrqjudiciais, sçjam trabalhistas, previdenciários,
filcais e comerciais resultantes da execução do comato que lhes sçjam Ímputáveis,  inclusive com relação a terceinos, em
ddeconência da celebração do Contrato, e ainda;
e)   Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  pahe,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incomeções;

f)     Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo
c"n as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pk}itos de faturamentos extraordinários sob o pretexto

:,etÊ;:::;:::::::::í::âffi:::::£##N#ÍgígT;ffi:#:::::#ãoocorridanoendereço,conbbancáriaeoutrosjuüáveLs
necessários para recebimento de correspondência;
h)   Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporie dos materiais até o(s) Iocaltis) de entrega;

» ResponsabilízarLse pelos danos causados diretamente à Adminístração ou a terceiros, decomentes de sua culpa ou dolo
na  execução  do  contrato,  não  excluíndo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo
Órgão interessado;

i| Aceitar,  nas  mesmas condições,  os  acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecímento,  até 25%  (\/inte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Vll -DOS QUANTITATWOS

23. DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:

JUSTIFICATI\/A   QUANTO   AOS   QUANTITATIVOS:   A   definição   dos   seguintes   quantitativos   deu-se   com   base   em

levantamento  pautado  pelo  consumo  de  utilização  anterior  e/ou  consonâncía  com  as   necessidades  de  contratação

prospectada por estes órgãos. Sendo:
SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS:

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO:

lTEM DESCRICÃO UNIDADE QTDE                 1

1 GASOLINA COMUM LITRO 4.500                   1

2 ÓLEO  DIESEL S-10 LITRO 8,200                    1

GABiNETE DO PREFEIT°:                           ALAMNEi%Â'ÊÉgL

PREFEITURA   MÜNICIPAL   DE   ACOPIARA
Awenida Pau[ino F€rpç, N9 362 -CentT`o -Acopiara -C±ará
CNPJ no 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Sit£: `^/`^/u/Lacopiara.ce€ov.br



r:;  ó`:  L;=ü                                           PERiMÊTROACOPIAm      `          `                                                                     {

]1'EM DESCRlçÃõ+T+X      .    ',¥+`  +`rí; UNIDADE QTDE

1 GASOLINA COMUM LITRO 15,000

2 ÓLE0 DIESEL S-10 LITRO 40,000
Q     `~`^ PERÍMÊTRO QülxERÀMmBm

ll'Em DESCB.ÇÃO       _          €{:.,,=m¥Ê.ç              „ UNIDADE QTDE

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 50.000

]TEM DESCR|ÇÃo           T      +_    ,.p     ~,_q-`*"  --,         -_ ÜNjDADE      _ú QmE~               ~y{

1 GASOLINA COMUM LITRO 4.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 26.000

`     `     ,  =„   `       ,`pERÍMÊTRQACQP[ARÃ   ,:f    *„   =r

QUANTIDADE

lTEM
r.            DÊ§CR,çÃÊ{€;   +     `€

-J   ÜMDAt)E SECRETARIA     + í     HOSPITAL fq     T~d„TÁL`   *

1 GASOLINA COMUM LITRO 50.000 110.000 160.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 50.000 40.000 90.000

.   :yy`b„:y`~>€i ;^PERímÊTRo QuiXERAmoBlm`>    .\   t    y

QUANTIDADE
7 JTEM

DESCRlçÃQ. `'£-t+.:'é:,` :  Í^~t  ]
'`    UNIDADE

SECJ=E*ÃRlü`?='.:yü +HOSPITAL TOTA+ + +

1 GASOLINA COMUM LITRO 20.000 12.000 32.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 25.000 10.000 35.000

-,                                                `  á    =                                   pERÍMÊTRDAÇQPílARÀ+      -                                                     .~ÇaLl`~  Yu  cjB.í

QUANTIDADE

lTEM DESCRJÇÃo„^  `r,`i    *-``> \       UNIDADEÁL1+i`~1*,
SECRETARIAiFmE^ PMATE          fuNDE830iü+

TOTAL

1 GASOLINA COMUM L'TRO 27.000 00 27.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 0 10.000                      100.000 110.000

3 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 0 40.000 40,000

L                     [o               .                 `.  ,   à.;ya~;^*;g,^^xt.3`,                       {PERÍMÊTROQÜ|X.EERÀmQÉ.BiMjT:-:*      ~`                        -~~        ->     jííg¥7¥':à*&

QUANTIDADE

ll`EM DESCRUÇÃQL      ;+;_*
+  +`   UNIDADE

SECRETARIA.  --FME
`Á:;é`'-,L`ú"„FmEa3Q%-,,Lí-,vÁrt i:õ'ÉÁL_T::

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 OANT N,AtE"'     EIDAUAü,

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   ACOPIARAAveridaPaulinoFélÊXLN9362-Centro-Acopíara-Geará

g                                                                                                                                                                                                 Sit)e: `^m/wLacopiam.oecov-br



2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 0 8.000 8.000

3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 0 8.000 8.000

PERÍMÊTROACOPIARA

lTEM DESCRlçÃO UNIDÀDE SECBETARIA
CRINAÇAFELIZ

IGDPBF
TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 17.000 2.000 5.250 24.250

PERÍMÊTR0 QUIXERAM0BIM

lTEM DESCRlçÃO UNIDADE SECRETARIA TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 5.000 5.000

LOTE 11 - PERÍMÊTRO ACOPIARA

lTEM DE§CRICÃO UNIDADE QTDE VALOR MEDlo VAIORTOTAL
1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 40.000 R$ 6,03 R$ 241.200,00

LOTE 111 - PERÍMÊTRO ACOPIARA

tTEM DESCRIÇÂO ÜNIDADE QTDE VAL.OR MEBIQ VALORTOTAL
3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 424.200 R$ 6,03 R$ 2,557.926,00

LOTE V. PERÍMÊTRO QUIXERAMO BIM

lTEM DESCRICÂO UNIDAOE QTBE VALORMÉDIO VÁLORTOTAL
1 ÓLE0 DIESEL COMUM LITRO 8.000 R$ 6,03 R$ 48.240,00

LOTE VI- PERiMÊTRO QUIXERAMO BIM

'TEM DESCRICÂO UNIDADE QTDE VÁLORMEDlo VALOR TOTAL
1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 93.000 R$ 6,03 R$ 560.790,00



c) Tipo de combustível, e quantidade
d)  Quilometragem inicial do veiculo

e) Nome do Motorista

f) Data e Hora do Abastecimento
g) Assinatura do Responsável pela autorização
k)   -Os  veículos  oficiais  da  frota  deverão  ser abastecidos  quantas  vezes forem  programadas  e/ou  quanta§  vezes forem
necessárias, obedecendo à autorização da CONTRATANTE.

-::_-=:-::---ANTONIA
ALMEIDA

pEEFEiÊ!lBíE\¥Ülfc',gAFEFGAsãàR



ANEXO  11

MODEU) DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.12,14,01 -PE
Data e Hora de Aberiura:                                                 às                      horas

OBJETO:    AQUISIÇÃO    DE    COMBUSTIVÉIS    DESTINADOS   A   FROTA    OFICIAL    E   VEÍCULOS    LOCADOS    NO
MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   PRojETO   BÂSICon.ERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

üa*ESü                                                                                                      _   L~3:.üí  ``\,j*€+*ü     Ü   Q   :

JTEm ]       PESC"ÊÃQ      ~!1.. QTDE Í  "RCÃ •   "         .-. \ALORTOTAL
1 GASOLINA COMUM LITRO 239.750

VALOR TOTAL DO LOTE 1 RS

LOTE  ll.:PEF"ÊTRO  ACOP`ARA                                                              + +++++ ++      +

ITEM DE§CB[çÃQ +UNIDADE QTDE MARCA VALORUNITÁRIO .    .-     .    `

1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 40.000

VALOR TOTAL DO  LOTE 11 RS

loTE llt + PERI            O ACOPIARA
rrEm( 1        DE§CRICÃO UNIDADE 1    flTDE \       MARCA •  "        ,. . `".`

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 424.200

VALOR TOTAL DO  LOTE 111 RS

La"ff'    `                                  m   ,       ,-,`
f:  ]J8%  ^q ^ =   DESCRfeÃQ   „  P UNIDADF ;    QTDE MARCA VALOR UNHÁRIO \        VÁLORTOTAL     +

1 GASOLINA COMUM LITRO 57.000

VALOR TOTAL DO LOTE IV RS

LOTEV` P                    ) QUIXE
1TEM +            t)ESC RICÀO \++uNIDAOE QTDE MARCA +     VA+C)R UMTARIO +        VALORTOTAL

1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 8.000

VALOR TOTAL DO LOTE V RS

LOTEIV.                                                        +     tM
1TEM +        Í2EseR{€Ãg +     UNIDADE T      QnDE IL.. t   VALOR UNITÀRIO VALOR "OTAL

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 93.000

VALOR TOTAL DO LOTE Vl RS

VALOR G L0 BAL: RS ............ ( -------------------------------------------------- ).
PRAZO DE ENTREGA: lMEDIATO, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

ALAMNÉi%Â'



Observações:
•      Esta proposta deverá seranexadajunto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF

•       ELABORARA PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo  1 -

Projeto Bàsicon-emo de Referência deste edital.
•      lndependente de declaração expressa fica subentendida que  no valor proposto estão  incluidas todas  as despesas
necessàn.as ao fomecímento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvaràs, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infonunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecimento dos produtos objeto desta licitação.

âRL:¥!3#iÊâ8



ANEX0  11[

MODELO DE PROCURAÇÃO

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃ0

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇ0> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

#ci:3i3EOÁtgrgÊ|ÀeàÂ:nEf:í:d:Od:u6oergraá:or(ei|tipj:naopeRÊeGrãàpEOLdÉ[eRSÔPNig.mNPore2S.e2n.t:,t;,j#,o.apE#::gopâ
mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de  preços  e documentos  de  habilitação,  assínar toda  a documentação  necessária e  praticar todos os demais
atos  pertinentes  ao  certame em  nome  da  Outorgante que  se fizerem  necessán.os  ao fiel  cumprimento deste  mandato,
inclusive  interpor recursos,  ciente  de  que  por força  do  artígo  675  do  Código  Civil  está obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

ANIONlê

pâãíET#E:EEuf#?ÀÊ5#â
:Fst



ANEXO  111

MODELO I)E DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO  NA HABILITAÇÂO

OBJETO:   AQUISIÇÃO    DE   COMBUSTIVÉIS    DESTINADOS   A   FROTA   OFICIAL   E   VEÍCULOS    LOCADOS    NO
MUNicípIO  DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÂSICon-ERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃ0

.................................,     in§crito     no     CNPJ     n° .................,     por     intemédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)  da  carteira  de  ldentidade  ng ....,........  e  do  cpF  ng  ......
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2021.12.14.01. PE que:

a)  sob  as  penas  da  bi,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto ao  Municlpb de Acopiara,  Estado do  Ceará,  que,  em cumprimento ao estabelecido  na  Lei  n°
9.854,  de 27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,  e ao  inciso Xxxlll,  do  amgo 7°,  da Constituição  Federal,  não
emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseís) anos em trabalho algum, salvo na condição de apnendiz, a pahir de 14 (quatoTze) anos.

b)  sob  as  penas  da  bi,  para  todos  os  fins  de  dineito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  paia fins  de  prova  em

piiocesso licftatório, junto ao Municlpb de Acopiara,  Estado do Ceará, que concorda Íntegralmeme com os termos deste
edffl e seus anexos;

c)  que  Ínexiste  qualquer  fato  supen/eniente  impeditivo  de  nossa  habilitação   para  pahicipar  no   presente  cename
licitatório, bem assim que ficamos cíemes da obrigatoriedade de declarar ocomências posteriores, nos temos do art. 32,

§2°, da Lei n.° 8.666".

dJ  sob  as  penas  da  bi,  para  todos  os  fins  de  dineíto  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Municipb de Acopiana,  Estado do Cearà, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo,  Ínclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fomecido Delo Licitante. sendo este:
E.mail:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

Ai¢T_QNl£
AL-ri_Él_p.£^E
3RLÉ`;`i5ÉTíT.f\.',P^PE,8
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ANEX0 lv

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: <N.° DO CONTRATO>
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.12.14.01  -PE

CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM LADO
A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E   DO

OUTRO  A   EMPRESA                                         PARA  O   FIM
QUE NELE SE DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado do Cearà,  pessoa juridica de direfto  público  intemo,  inscrita no  CNPJ
sob o N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida Paulino Félix, 362-Centro-ACOPIARA -
Ceará -CEP 63.560-000, Ínscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE
neste   ato   representado(a)   pela   Sr(a)
CONTRATANTE,  e  de  outro   lado  a   Empresa
CNPJ/MF  sob  o  n.o

C.P.F.     NO

estabelecida  na
neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a).

aqui   denominado(a)   de
Ín§orita   no

-,  poriador (a)  do  CPF  no
apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERM0 DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL

àLjoà-bjetoéoAQU]SiçÃo1.1.  Processo  de  Licitação,  na modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2021.12.14.01-PE,
DE  COMBUSTIVÉIS  D-ESTINADOS A  FROTA OFICIAL  E VEÍCULOS  LOCADOS  N0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,
CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANExo  Ao
EDITAL, em confomidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019, a Lei Federal N° 8.666/93 -Lei
das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO DO CONTRATO

#ic:LPóesse|tôccÂEtàaáoàeEmi#EOROEbéàtÊéDÂQg'EséçRÊ3ADRFACoJ#T¥'SNàESMTJ"Nt?|gFOADFEROATCA.3,FÁc#!E
cONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO   PRojETO  BÁSICon.ERMO   DE  REFERÊNCIA  EM  ANExo  AO

EÊ:TEARLiNt#:mANCÊ%Tif.adÊdi::,md.asp,àoc:::ç.Õ%,,à,.:n::eÉgÊàçÃàsEC.oÉíãaôsNí#Rooí5Z.:.2.Â:.'.c,?TEFT.oq3ai
encontram-se especificados no pre§ente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor global da presente avença é de  RS ),  a ser pago na proporção da entrega dos
produtos  IÍcitados,  segundo  as  ordens  de  compra§/autorizações  de  fomecimento  expedídas  pela  Adminístração,  de
confomidade  com   as   notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas  das
Certidões Federais   Estaduais e Municipais do licitante vencedor  todas atualizadas  observadas as condicoes do edital.

LOTE # - PERÍMÊTRO m#

ARA

lTEM DESCRIÇÃO UNIDÀDE QTDE •   MSR€ÃJ-`§i`  VALOR UNITARIO VALORTOTAL

VALOR TOTAL D0 LOTE RS    ANTON14EE.A
ALWIEILJA L/~i    y,EFRFE\%|RAEuTulfc'`9ÀTEFA?E;i

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
A`/enida Pau[ino Félix, NB 362 -Centro-Acopjara -Ceará
CNPJ no 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

S'rt£:`mmr.acopiaTa.e€ov.br



3.2.  REAJUSTE:  Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decom.dos  12 (DOZE) MESES do
contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índjce lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3.  Na hipótese de sobrevirem  fatos  imprevisiveis,  ou  previsíveis  porém  de consequências  incalculáveis,  retardadores
oii   impeditivos  da  execução  do  ajustado,   ou  ainda,   em   caso  de  força  maior,   caso  foriuito  ou  fato  do   principe,
configurando ârea econômica extraordinán.a e extracontratual,  poderá,  mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada  tal  situação  e termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilibrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  foma  do  artigo  65,   H,  "d"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada no  subítem  3..1,  observadas as  disposições editalicias,  através de  crédito  na Conta  Bancária do
fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA D0 PRAZO E FORMA I)E ENTREGA
_____                                                                                                         _____             __-                                                               _     _                         __     ___=___

4.1.  0 presente  lnstrumento produzirà seus i.urídicos e legais efeitos a partir da data de sua assínatura e vigerâ até _
de de 20_.
4.2. No caso dos itens, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de témino do contrato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de foma lMEDIATA, a contar da emissão
da  ORI)EM  DE  COMPRA,  diretamente  nas  bombas de abastecimento dos  postos de combustíveís  na(s) sede(s)  da(s)
CONTRATADA(S).
4.4.1-A   contratada   deverá   dísponibilizar  um   número   de   telefone   de   plantão   para   abastecimento   de   emergência,
constando placa do veículo e quilometragem no momento do abastecímento, assinada somente por pessoa autorizada.
4.4.2 - Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalízação do contrato.
4.4.3 - Para os bens objetos deste ceriame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fjscal em nome da Prefeitura Municipal de
Acopiara-CE,  com  endereço  na  Av.  Paulino  Félix,  Centro,  Cep:  63.560.000,  Acopiara/CE,  inscn.to  no  CNPJ  sob  o  n°
07.847.379/0001-19.

_     4.4.4 -Em nenhuma mpótese serão concedidas prorrogações de prazo.
4.5  -  Os   bens   licitados  deverão  ser  entregue§,   observando  n.gorosamente  as  especificações  contidas  no   Projeto
Bâsiconemo de  Referência,  nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda às
normas vigentes,  assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
Ônus   de   origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer  encargos  judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam
trabalhistas,  previdencián.os,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da execução  do fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis.
inclusive com relação a terceíros, e ainda:
a) a reparar, corrigir,  remover ou substituír, às siias expensas,  no total ou em par{e, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua culpa ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   responsabílidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administiação,   para  representá-lo   na  execução  do  fomecimento.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condições, os acréscimos ou siipressões quantitativas que se fizeremno fomecimento, até 25%

(vinteecincoporcento)dovaiorinicialatualizadodacontratação,nafomado§1°doad9°65daLÊLHMüE#gÊ
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e)  0  fomecimento  do  combustível  deve  se  efetuar  de  foma  a  não  comprometer  o  funcionamento  dos  serviços  do
Município.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  correrão  à  conta  de na(s)  dotação(ões)
orcamen tària(s):

PRGÃo
UNID.   ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/
FONTE

ELEMENTO DE SUBELEMENTO DE
N° DO PROJETO.ATIVIDADE DESPESAS DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA . DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1.  As  partes  se obrigam  reciprocamente  a cumprir integralmente as disposições  do  Ínstrumento convocatório,  da  Lei
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6,2. 0 CONTRATADO obriga.se a:
a)  Executar  o  fomecimento  do  combustível  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICíplo,  de  acordo  com  o
especificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  Ínstrumento,  observando  ainda  todas  as
nomas   técnicas   que   eventualmente   regulem   o  fomecímento,   responsabilizando-se   ainda   por  eventuais   prei.uízos
decorrentes do desciimprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecída;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  munícipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em
decomência do fornecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  siibstituir,  às suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incon.eções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUMCÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para representâ-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do conftatado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f)  aceítar,  nas  mesmas condições  registradas,  os  acréscimos ou supressões que se fizerem  no fomecimento,  até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do § 1° do ariigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar o combustíve[ de foma a não comprometer o funcionamento dos sewiço§ do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceítos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  específicações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contTatado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   reclamações   se   obn.ga   a   atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar
quando da execução do conúato;
j)  dispor-se  a  toda  e qualquer fiscalização  do  MUNIcipIO,  no tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessán.os à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os

:)acs::::Íg::#Í£târ:':Sn::ã:od#UNi8ÍUp:ron:tuuarFqzua:raitemçãoocomdanoendereçomtabancáriaeoutrosjulgáveis
necessàn.os para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar viston.a nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento
objeto contratual;

do
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n) substituir em qualquer tempo e sem qualqiier ônus para o MUNICíPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa,   no   todo   ou   em   parie   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Bá§ico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

:!p::'Tce:;õs:sb,::n'ceansa:::J:it?a,Fâi:sc:T,:l:;:sed.abMS3'#i%ÍS#dseo#eqvueaiiâuaer,odma:::,.#:cTmaeç:,e.§;::::Tceen::::
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpohe dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
q)  manter,  durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigídas no Edítal  relativo à
licitação da qual decorTeu o presente ajuste,  nos temos do Art.  55,  lncíso Xlll,  da Lei  n° 8.666/93,  que será observado,

quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1.  No  caso  de constatação  da  inadequação dos  bens fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no  Projeto
Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta do  Contratado,  o  Contratante os  recusarâ,  devendo  no  prazo  máximo  de  24  (vínte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1.  assegurar o  livre  acesso  do  CONTRATAD0  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a  todos  os  locais
onde  se  fizer  necessàrio   o  fomecimento  dos   bens,   prestando-lhe  todas   as   Ínfomações  e  esclarecimentos  qiie,
eventual mente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS SANçÕES

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obiigações definidas neste instrumento,
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na  execução  do fomecimento,  comportar-se de  modo  inidôneo  ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido  de
licitar e contratar com o Municipio de Acopiara e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplícação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
o) fraudar na execiição do contrato;
d) comporiar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa moratón.a de 0,5%  (meio  por cento) do valor do  pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratória de  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor do  pedido,  na  hipótese de  atraso  superior a 30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.    Na   hipótese   de   ato   ilicito,   oiitras   ocorrências   que   possam   acarretar   transtomos   ao   desenvolvimento   do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caíba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverà  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
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7.3.1.  Se o valor da multa não for pago,  ou  depositado,  serà automaticamente descontado do  pagamento a o
licitantefizerjus.

7.3.2.   Em   caso   de   Ínexistência   ou   insufíciência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
admínistrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encarg os correspondentes.
7.4.  A  falta  dos  bens  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sujeita pelo não cumpn.mento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.   Após   o   devido   proces§o   administrativo,   confome   disposto   no   Edítal,   as   multas   pecuniârias   previstas   neste
lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  Municipio  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

judícialmente, na inexistêncía deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  ahigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  {otal  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  re§cisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuais, as prevístas em lei e no Edital.
8.2.  Além da aplicação  das  multas já prevístas,  o  presente contrato ficará  rescindido de  pleno direito,  independente de
notificação  judicial  ou  extrajudicial,   sem  que   assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenízações   relativas  às
despesas decorrentes de encargos  provenientes  da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações  às suas  cláusulas  e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos arigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ariigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - I)AS DISPoslçõES FINAIS

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilídade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edítal de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogatívas dispostas no arigo 58 da Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  con{rato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do  conúato  ou   restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6.  0 contratado,  na execução  do contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades contratuais e legais,  não poderà sub-
contratar partes do contrato sem a expressa auton.zação da Administração.
9.7.  A Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temios  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram o presente conúato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsâvel  perante terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, eximída a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO
w'    \     _                      ___T_=_____

10.1. 0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obediência ao disposto no § 2° do amgo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO  DE ADIAMENTO  E RETIFICAÇÃO DO  EDITAL E ANEXO 1

PREGÃO  ELETRÔNICO N° 2021.12.14.01-PE

A    PREGOEIRA    DA    PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA   -    CEA comunica    o
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EDITAL,  inicialmente  marcada  para  o  dki  06  DE  JANEIRO  DE  2022,  às  13h:00min,  será  adiado,
tendo em vista a retificação do  Edital e Anexo  1  do edffl. Assim,  a nova data para o cadastramento

Íjâ::£::::::a#£#2odede#¥#m#na§ú##tnóE#ffi,E::£3:#:#
disponível  no endereço  eletnônti:  www.b».orcibr e www.tce.ce.oo\/.br,  e encontra€e na  Íntegra  na
Side  da  Comissão,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a Avenida  José  Marques  FHho,  n°  600,
Aroeiras-  Acopiana  -  Ceará.  Maiones  infórmações  no  endereço  citado,    no  horário  de  O8:00h  às
12:00h e através do e-mail:licitaaco hotmail.com, Antônia Elza Almeida da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 07 DE JANEIRO DE 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, D.O.U e APRECE)

PREGOEIRA
DASILVA
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ESTADO D0 CEAEÁ
pREmnuRA MUNlclpAL DE AcopmRÁ

CÂMARA MUNICII.AL I)E ACOPIARA
ESTAI)O DO CEARÁ -AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Na.

050l.0l/22-PP. D O TIPO MENOR PREÇ0.

Estado  do  Ceará - CÂMARA MUNICIPAL  DE ACOPIARA -
Aviso  de  Pregão  Presencial  n°.  050l.0l/22-PP.  Do  Tipo  menor
I'reço.  Objeto:  aquisição  de gasolim comum destinado  aos veículos
vinculados ao poder legislativo municipal de Acopiara. Recebimento
da(s) proposta(s) escrita(s) e habilitação, no dia 21  de ].aneiro de 2022,
às  O9:00hs.  I.ocal  da  audiência pública:  Sala  de  Licitação  da - AV.

Paulino  Felix  557,  centio,  Acopiara  -  Ce.  In
3565J)636 -de segiinda a §exta das 08:00 às
2022.

AI.MIR SEVERINO ISII)ORLO JÚNIOR.
Presidente

Publicado por:
Ricardo de /hújo Costa

Códigoldentificador:D5E91013

conHssÃo pERMANEr`rrE I]E LlclTAÇÃo
EXTRATO DE JUI,GAMENTO FASE DE HABmlTAÇÃO

TOMADA I)E PREÇOS 2021.11.24.01

ExrRATO DE JUI.GAMENTo
F" i>E mmAÇÃo
TOMADA I)E PREÇOS 2021J1.24.01
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EMPRESA     pARA     mEcuTAR     os     sERvlços     DE
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Do    EDTTÀL.    EMPRESAs    HABmlTADAs:    (I)    ARA:Ú]o
cDNSTRUÇÕES     E     LocAÇÕES     EIRELli\m,     ®     G     7
CONSTRUÇÕES    E    SERVIÇOS    EIRELI-EPP,    G)    SARAIVA
EhoREENDIMENToS       E       sERvlços,       (4)       I,noAx
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EIREII  EPP,  (12)  CONSTRUTORA NEVES NOGUEmA LTDA-
ME e (13)  CONSTRUTORA VIPON EIRELI.  Por terem cumpridosUcosrTTcx)±pRHrADmoRJArmÁDD¥s#L%

E£Féo:;3fréã,#:t#oEfo+Ei%ÇE.sEEgffiãí.7j::3
3i::;::pissSo=Rooisií*Ei:B!£E:ii#7*L#ãôT+jj3j2Ese
EE"LI  -CNPJ:   11.012.912/0001-08,  por  ter  descumprido  com  o
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Ê;:Ei!Ê¥:j£Tj#ri8B#7kÊÉ§k#j}#9áe££:Ê££!
com os subitens: 5.4.1 e 5.4.7J. Portanto fica aberto o prazo reciirsal,
coníóme preceitua o  arigo  109,  inciso  1,  letra  a,  da Lei Federal N°
8.666/93.   Caso   não   hqja   hteposição   de   recLirso,   fica   desde  já.
niarcada a data de abernira das propostas de preços para o dia 17 de
Janeiro de 2022, às Osh:30min e caso hqja interposição de Recurso,
a data ficari suspensa até fimlizar o julgamento do ieourso dentro de
todos os prazos legais. Maiores infórmações na sede da CPL ou pelo
email: licitaacopiara@hotmail.com.

A COMissÃO.

PubHcado por :
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:61068928

COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITAÇÃO
AVIS0 DE AI)IAMENT0 E RETIFICAÇÃO 1)0 EI)ITAli E

ANEXO I PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.12.14.01- PE
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AVISO  I]E  ADIAMENTO  E  RETmcAÇÃO  DO  EDITAL  E
Jmxo I
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.12.14.01-PE

A     I>REGOEmA    DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACOPIARA    -     CEARÁ.     comuica     o     ADIAMENT0     E

F:!E[?o%Íto:£I:Eiaàa;Cíotão:;¥Ln3:slÉÍil;`1;aí:EiE.ãsÃ:!
I)E       ACOPIARA/CE,       CONFORME      ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS        NO        PROJETO        BÁSICO/TERMO        I)E
REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL,  iriciahente  marcada
para o  dia 06 I)E JANEIRO I)E 2022,  às  13h:00min,  será adiado,
tendo  em vista a retificação  do Edital  e Anexo  1 do  edital.  Assim,  a
nova data para  o  cadastramento  das propostas  será até  o  dia  20  de

:aà?àedàd::o2d:,£:ud;;a:á::s¥c'ã:sb,e#:,Í;i:pEe:.odsíãs:i¥Í:5m?oi
www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br, e encontra-se na íntegra na Sede
da  Corissão,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida
José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras-  Acopiara  -  Ceaiá.  Maiores
informações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e
através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO I)E REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL N° 2021.12.15.02

AVISO I)E REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.12.15.02

A coMlssÃo DE pREGÃo DA pREFEITURA MUNlcmAL
DE  ACOPIARA - CEARÁ,  toma público, para  conhecimento  dos
interessados,   a   REPUBLICAÇÃO   da   lioitação,   na   modalidade
PREGÃO    PRESENCIAL,    critério    de    julgamento    hENOR
PREÇ0, tombado sob o n° 2021.12.15.02, com fins a AQUISIÇÃO

E:E£REUNTToos  Í}E  :E?EtÉ:ffi°'DEE§FÚDg°Ê  â8
SECRETARIA   DO   TRABALHO   E   DESENVOLvlmNTO
SOCIAL  DO  MUNICIPIO  I]E  ACOPIAml:E,  CONFORME

'#8?::JhF:"::qai::a::T:F=¥e:::üpah2¥iEr¥d#°dEa#Ecg:¥aà::
CENTRO  ADnflNISTRATIVO  o  qual  encontra-se  na  íntegra na
Sede   da   Comissão,   CENTRO   ADhmllsTRATIVO,   situada   a
Averida  José   Marques   Filho,   600,   Aroeiras-  Acopiara  -   Ceará.
Maiores  informações  no  endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às
12:00h       ou      pelo       e-mail:licitaacopiara@hotmail.com      e       site
https://www.tce.ce.gov.brAicitacoes.

ANTÔNIA EI.ZA ALMEmA DA SILVA
Pre8Oeira
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
PUBLICAÇÃO I)E REQUERIMENTO DE LICENÇA

0 JOSÉ ALVES FEITOSA insciito iio  CPF  sob o n° 066.543.758-
74.   Toma  público   que   requereu   à   SECRETARIA   DE   MEI0
AMBIENTE   DE  ACOPIARA   a   LICENÇA   SIMPLIFICADA
I'OR    AUT0I)ECI,ARAÇÃO    para    BOVINOCULTURA    no
Município  de  Acopiara  no  Sitio  Varjota,  Distrito  De  Tmssu,  Zona
Rual.  Foi  determi"do  o  cumprimento  das  exigências  contidas  nas

Nomas    e   lnstnições    de    Licenciame
municipal.

Código

pub##or:eÉffié-ri-
jg„O, 0

sECRETARIA Do MElo Ano
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO I)E

0 FRANCISCO CARLOS ALVES MART"S inscrito no CPF sob
o  n°  839.409.443-00.  Toma público  que requereu à SECRETARIA
I)E    MEIO    AnmlENTE    DE    ACOPIARA    a    LICENÇA
SIMPI,IFICADA         POR         AUT0I)ECLARAÇÃO         para
OVINOCULTURA  no  Município  de  Acopiara  no   Sitio  Sossego,
Sede Rnral.  Foi deteTminado  o cumprimento das exigências  contidas
nas  Nomas  e  lnstruçõcs  de  Licenciamento   da  referida  secretaria
muicipal.
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SECRETARIA DO MEI0 AMBIENTE
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE ljlcENÇA

0 FRANCISCO RUBENS FELIX MART"S inscritci no CPF sob
o  n°  153.340.403-82.  Toma público  que requereu  à  SECRETARIA
DE    nffll0    AMBIENTE    DE    ACOPIARA    a    LICENÇA
SnoLmcADA        I'OR        AUT0I)ECI,ARAÇÃO        para
BOVINOCULTURA no Município de Acopiara na Fazenda Morada
Nova,  Dístrito  De  São  Paulinho,  Zona  Rual.  Foi  deteminado  o
cumprimento  das  exigências  contidas  nas  Nomas  e  lnstruções  de
Licenciamento da referida secretaria municipal.
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CAMARA MUNIcmAL DE AI.TANEIRA
EXTRATO DE AI)ITIV0 01

i° ÍPR"EIRO` Tei.mo Aditivo

TOMADA DE l'REÇO N 2021.05.28/1

Extrato  do  1°  ¢RIMEIRO)  Termo  Aditivo  ao  Contrato  reftrente  à
Licitação  na  modàlidade  TOMADA  DE  PREÇO  N.°  2021.05.2&/1.
±Ê±Ê§; A Câmara Municipal de Vereadores de ALTANEIRA/CE e a
empresa  VICENTE  LErrE  BESERRA.Q±iÊ±9i  Ttata-se  de  Termo
Aditivo ao Contrato Administrativo firmado em 29 de Julho de 2021,
cujo   objeto   é   a   contiatação   de   serviços   espeoializados   a   serem
prestados  na  consultoria  e  assessoria  técnica  na  área  de  contiole
intemo  junto  ao  setor  de  patrimônio,  combustivél  e  almoxarifàdo
jumo a Câmara Municipal de Altaneira//CE,I)o Fundamento Le"l:
0 presente instrumento será regido pelas disposições do artigo 57, H,
da Lei Federal n.°  8.666,  de  21  de junho  de  1993,  e  suas  alterações

posteriores.  I)o  Aditamento:As  partes,  justas   e  contratadas,   peb
presente e na melhor Íbrma de direito, ACORI)AM em prorrogar 31
de    dezembro    de    2022,     o    prazo    de    vigência    do     Contrato
Adminístmtivo.                            rancisco claudovíno Nógueira soares e
V+icente Leite Beserra.

Altaneira/CE, 31 de Dezembro de 2021.
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